






Prevalece nesta matrícula as 
hipotecas descritas no R-11 (em 1º grau), R-12 (em 2º grau) e R-13 (em 3º grau) da matrícula 
M-897





casado sob o 
regime de Comunhão Parcial de Bens antes da vigência da lei 6.515/77, conforme certidão de 
casamento n°5465, do livro B-17, fls 12 do RC de Tiros-MG

Imóvel cadastrado no INCRA sob 
n°930.393.000.892-9, em nome de José Wilson dos Santos, com a área total de 231,21.32 ha; 
na Receita Federal com NIRF n°0.548.803-6; e no CAR sob n°GO-5214705-
D67BE1900AD94959A1781F1D40F9E7FF







Nos termos da Lei Estadual n. 20.955/2020 constitui condição necessária para os atos de registro em imóveis 
situados no Estado de Goiás o recolhimento dos tributos devidos no art.15, §1o da Lei Estadual 19.191/2015, 
ainda que o título seja lavrado em outra unidade da Federação.

Conforme inciso IV, artigo 1º do Decreto 93.240, esta certidão tem validade de 
30 (trinta) dias. 
Selo Eletrônico n. 05072510284320434420001
Consulta: https://portal-extrajudicial.tjgo.jus.br/buscas
Pedido n. 27366


